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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Slack Parks implementados” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0137 - Cidade do Esporte, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0137 - Cidade do Esporte do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0137 - Cidade do Esporte

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Slack Parks implementados. 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar Slack Parks, espaços públicos equipados para a prática de slackline, promovendo a prática esportiva, o lazer saudável e o desenvolvimento do equilíbrio, coordenação motora e concentração, com infraestrutura adequada e acessível para diferentes faixas etárias e níveis de habilidade.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
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	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
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	Valor estimado
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	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 30.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$20.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação dos Slack Parks representa uma importante iniciativa para a promoção da saúde, do lazer e do esporte na cidade, respondendo à crescente demanda por espaços públicos que incentivem atividades físicas diversificadas e acessíveis à população. O slackline, esporte que consiste em equilibrar-se e realizar movimentos sobre uma fita tensionada entre dois pontos, tem ganhado popularidade por suas múltiplas vantagens físicas e cognitivas, incluindo o desenvolvimento do equilíbrio, coordenação motora, concentração, força e flexibilidade.
Além dos benefícios individuais, os Slack Parks atuam como ambientes democráticos e inclusivos, que promovem a socialização intergeracional e a integração comunitária, contribuindo para o fortalecimento do tecido social e a ocupação saudável dos espaços urbanos. Esses parques oferecem oportunidades para que jovens, adultos e idosos se envolvam em práticas esportivas de baixo custo, sem a necessidade de equipamentos complexos, incentivando o protagonismo e a criatividade.
A estruturação desses espaços públicos com equipamentos adequados e seguros também reforça o compromisso do município com a oferta de lazer de qualidade, alinhando-se a políticas públicas de promoção da saúde, prevenção de doenças relacionadas ao sedentarismo e estímulo à qualidade de vida. Ademais, a valorização e incentivo ao slackline podem potencializar o turismo esportivo e cultural, posicionando a cidade como referência em práticas esportivas inovadoras e sustentáveis.
Por fim, a implementação dos Slack Parks insere-se em um contexto de urbanização humanizada, que busca promover o uso consciente e democrático dos espaços públicos, incentivando práticas que respeitem o meio ambiente e estimulem o bem-estar coletivo, reafirmando o compromisso do poder público com a construção de uma cidade mais saudável, inclusiva e vibrante.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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